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V — ap l icar ou o r i entar e acompanhar a aplicação de métodos e 
técnicas necessários ao desenvolv imento das crianças; 

V I — ins t ru i r e or ientar o pessoal das Seções de Aco lh imento e A s 
sistência no trato diário com as crianças; 

V I I — prestar a tend imento e?secial izado às crianças; 
V I I I — or ientar as famílias das crianças acolhidas; 
I X — elaborar manua i s de atendimento e de procedimentos; 
X — organizar e manter atual izado o cadastro das crianças aco lh idas ; 
X I — programar a aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos , 

materiais recreacionais e pedagógicos e outros ut i l izados d i re tamente na assistên
cia às crianças. 

Art igo 5.o — As Seções de Aco lh imento e Assistência têm as segu in 
tes atribuições: 

I — acolher, contro lar e cu idar das crianças, f i lhos de funcionárias 
e servidoras; 

I I — zelar pelo estado de saúde das crianças acolhidas, p rov iden 
ciando o atendimento especial izado quando necessário; 

I I I — apl icar , observadas as Instruções da Equipe de Orientação e 
Atendimento Especial izado, métodos e técnicas necessários ao desenvolvimento das 
crianças; 

IV — par t i c ipar do desenvolv imento de programas específicos. 
Ar t i go 6.o — A Seção de Apo io Admin i s t r a t i v o tem as seguintes 

atribuições: _ 
I — em relação ao expediente: 
a) receber, c lassi f icar , d i s t r ibu i r , expedir e arqu ivar papéis e p ro -

CGSSOS' 
bl preparar o expediente da D i r e t o r i a do Centro de Convivência I n 

fantil e o da Equipe de Orientação e A tend imento Espec ia l i zado; 

I I _ em relação à administração de pessoal, a tuar sempre em in t e 
gração com o órgão setor ia l do S is tema na Secretar ia , devendo, em especia l : 

a) controlar os prazos para início de exercício dos funcionários e 
servidores; 

b) registrar a frequência mensa l : 
c) preparar atestados e certidões relacionados com a frequência de 

funcionários e servidores; 
d) in f o rmar processos que versem sobre frequência de pessoal; 
e) expedir guias para exames de saúde; 
f) comunicar aos órgãos e entidades competentes o fa lec imento tie 

funcionários e servidores; 
I I I — em relação à po r ta r i a : _ 
a) atender e prestar informações ao público; 
b> receber e d i s t r ibu i r a correspondência de funcionários e servidores; 
IV — em relação à manutenção: 
a i ver i f icar, periodicamente, o estado do prédio, das instalações, dos 

móveis, objetos, equipamentos, inc lus ive os de escritório, aparelhos e das i n s t a 
lações hidráulicas e elétricas tomando as providências necessárias para sua m a 
nutenção ou substituição; 

b) prov idenc iar a execução dos serviços de marcenar ia , c a rp in ta r i a , 
serralharia e p i n t u r a em gera l ; 

V — em relação ao controle p a t r i m o n i a l : 
a) ver i f icar, per iodicamente, o estado dos bens pa t r imon ia i s ; 
b) promover medidas admin is t ra t i vas necessárias à defesa doe bens 

patrimoniais; 
c) zelar pelo uso das instalações e equipamentos; 
V I — executar os serviços de te le fonia; 
V I I — mante r a vigilância do edifício e instalações. 
Ar t i go 7.° — A Seção de At iv idades Complementares tem as s egu in

tes atribuições: 
I — em relação à administração de m a t e r i a l : 
a) requis i tar mater ia is à Seção de A lmoxar i fado , do Serviço de A t i 

vidades Complementares da Divisão de Administração do Gabinete do Secretá
rio, recebê-los e contro lar sua qual idade e quant idade ; 

b) ze lar pe la guar i a e conservação dos ma te r i a i s ; 
o efetuar a entrega dos mater ia is requisi tados; 
d) manter atual izados os registros de en t rada e sa lda de mater ia i s ; 
I I — em relação às at iv idades de copa, coz inha e lactário: 
a) executar os serviços de copa ; 
b) preparar as refeições; 
0 zelar pe la hig iene da alimentação distribuída, bem como pe la cor 

r e i utilização dos mant imentos , das provisões, dos aparelhos e utensílios: 
d) executar os serviços de l impeza dos utensílios e aparelhos, bem 

como dos locais de t raba lho ; 
III — executar os serviços de l impeza e arrumação das dep. . macias 

e zelar pela guarda e uso dos mate r i a i s . 
SEÇÃO I V 

Das Competências 

Artigo 8.° — Ao Dir igente do Cent ro de Convivência I n f a n t i l 
'compete: 

1 — or ientar e acompanhar o andamento das at iv idades técnicas e 
administrativas das unidades subord inadas ; 

II — decidir sobre recursos interpostos contra despacho de a u t o r i 
dade imediatamente subord inada , desde que não esteja esgotada a instância 
administrativa; 

III — autor izar a transferência de bens móveis entre as unidades 
administrativas subordinadas; 

IV — em relação ao S i s t ema de Administração de Pessoa l : 
ai determinar a instauração de sindicâncias, 
b) apl icar pena de repreensão e suspensão l i m i t a d a a 15 (quinze) 

..dias. bem como converter em m u l t a a pena de suspensão ap l i cada ; 
I c) propor a fixação, extinção ou relotação de postos de t raba lho, 
ímediante solicitação dos responsáveis pelas unidades subord inadas ; 

d) propor a nomeação ou admissão de pessoal; 
ei sol ic i tar a transferência de cargos ou funções-atividades de outras 

«snidades para aquelas sob sua subordinação; 
K . f) indicar o pessoal considerado excedente nas unidades subord inadas ; 

g) proceder à distribuição de cargos ou funções-atividades, bem 
como a sua transferência de u m a pa ra o u t r a unidade subord inada , de acordo com 
os postos de trabalho; 

h) designar funcionários ou servidores para os postos de t raba lho 
das unidades subordinadas; 

i) conceder prorrogação de prazo pa ra exercício dos funcionários e 
serudores; 

j) propor, quando for o caso, modificações nos horários de t raba lho 
dos funcionários e servidores: 

1) aprovar a escala de férias dos funcionários e servidores; 
m) autorizar o gozo de licença-prêmio; 
n) conceder licença, observada a legislação pert inente, nas seguintes 

ifr«ses: 
1 — a funcionário e serv idor para t ra tamento de saúde,-
2 — a funcionário e servidor por mot ivo de doença em pessoa da 

família; 
3 — a funcionário e servidor quando acidentado no exercício de suas 

atribuições ou atacado de doença pro f iss ional ; 
4 — a funcionário e servidor para atender as obrigações relat ivas ao 

serviço militar; 
5 — a funcionário e servidor, compulsor iamente, como med ida 

profilática; 
* : ' 6 — a funcionária e serv idora gestante; 

o) proceder à distribuição quan t i t a t i v a dos conceitos avaliatórios pa ra 
as unioadet subordinaras, com vistas à avaliação do desempenho dos funcionários 
p servdoreE oura fins de evolução func iona l . 

A- t^o 9.° — Aos Chefes de Seção e ao Responsável pela Equipe de 
Orientação e Afpndime™to Especial izado, em seus respectivos âmbitos de atuação, 
compete. 

I - distr ibuir os serviços; 
II — orier^ar e acompanhar as at iv idades dos funcionários e s e r v i 

dores subordinados; 
UI — a p i t a r a pena de repreensão e de suspensão l im i t ada a 8 

(oito) dias, bem como converter em m u l t a a pena de suspensão apl icada. 
Art ' ro 10 — São competências comuns ao Dir igente do Centro de 

pvivénca Infanti l , ao Responsável pela Equipe de Orientação e A t end imento 
eializa o e *os Chefes de Seção, em suas respectivas áreas de atuação: 

I — em r ^ ç ã o às at iv idades gerais: 
•</ ••iimprp- e fazer cumpr i r as Íeis, os decretos, os regulamentos, as 

oecisóes, os prados para desenvolvimento dos trabalhos c as ordens das autor idades 
superi ires, 

b) t r a n s m i t i r a seus subordinados as diretr izes * serem adotadas no 
desenvolv iroerto dos t raba lhos ; 

e) man t e r seus superiores imediatos permanentemente in formados so 
bre o andamento das at iv idades das unidades subord inadas ; 

d) ava l ia r o desempenho das unidades subord inadas e responder pelos 
resultados alcançados bem como pela adequação dos custos dos trabalhes exe
cutados; 

e) op inar e propor medidas que v isem ao apr imoramento de suas 
áreas; 

f) mante r a regular idade dos serviços, expedindo as necessárias deter
minações ou representando às autor idades superiores, conforme o caso; 

g) manter ambiente propício ao desenvolv imento dos t raba lhos ; 
h/ p ruv ide r c i a r a instrução de processos e expedientes que devam 

?er submet-.lof à consideração superior, mani festando-se conclus ivamente a respeito 
da matéria; 

i) i r d i c a r seu subst i tuto, obedecidos os requisitos de qualificação ine 
rentes ao cargo, função-atividade ou função de serviço público; 

j) apresentar relatórios sobre os serviços executados pelas unidades 
admin is t ra t i vas subord inadas : 

») prat icar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das atribuições 
ou compeoênciívs dos órgãos subordinados; 

m * avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribuições ou 
e o m p e t e n c a 5 dos órgãos subord inados . 

I I — e m relação ao S is tema de Administração de Pessoa l : 
a) par t i c ipar dos processos de: 
1. — ident*ficação das necessidades de recursos humanos ; 
2 — identificação das necessidades e t re inamento e desenvolvimento 

de recursos humanos ; 
3 — avaliação do desempenho do S i s t ema ; 
b; c u m p r i r ou fazer c u m p r i r os prazos para encaminhamento de dados, 

informações, relatórios e outros documentos aos órgãos do S is tema e ga ran t i r 
a qual idade dos mesmos; 

c) da r exercício aos funcionários e servidores designados p a r a a 
unidade sob sua subordinação; 

d) conceder período de trânsito; 
e) contro lar a frequência diária dos funcionários e servidores d i re 

tamente subordinados e atestar a frequência mensa l ; 
f) autor i zar a r e t i rada de funcionário e servidor durante o expe

diente ; 
g) decidir sobre pedidos de abono ou justificação de faltas ao 

serviço; 
h) conceder o gozo de férias, re lat ivas ao exercício em curso, aos 

subord inados ; 
i) em relação ao ins t i tu to de evolução f u n c i o n a l : 
1 — proceder ao d imens ionamento to ta l de funcionários e serv ido

res de cada grupo de classe sob sua subordinação imedia ta , p a r a f ins de a p l i 
cação do ins t i tu to da evolução func i ona l ; 

2 — a f i xa r nas respectivas unidades o resultado da avaliação do 
desempenho, pa ra f ins de evolução func iona l , de acordo com a legislação per 
t inente ; 

)) ava l ia r o desempenho dos funcionários e servidores que lhes são 
med ia ta ou imediatamente subordinados; 

I I I — em relação à administração de mate r i a l « patrimônio, r e 
quis i tar ma te r i a l permanente ou de consumo. • 

SEÇÃO V 

Disposições Finais 

A r t i g o 11 — O Secretário de Estado d a Segurança Pública de f i 
nirá, mediante resolução, normas complementares re lat ivas ao func ionamento 
do Cent ro de Convivência In i fant i l . 

A r t i g o 12 — Este decreto entoará em vigor na data de sua publicação. 

SBÇAO V I 

Disposição Transitória 
Ar t i g o único — O Cent ro de Convivência I n f a n t i l f i ca subord inada 

d iretamente ao Chefe de Gab ine te até a implantação do órgão Setor ia l do S i s 
t ema de Administração de Pessoal na Secre tar ia de Es tado da Segurança Pú
b l i ca . 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

, Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.« 14.601, D E 27 DE D E Z E M B R O D E 1979 

Altera dispositivos do artigo 2." do Decreto n.° 8 952, de 4 de novembro de 1976, 
que classifica funções na Secretaria da Saúde para efeito de atribuição de «pr» 

labore» e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — O inciso X I do art igo 2.° do Decreto n.° 8.952. de 4 de 
novembro de 1976, passa a ter a seguinte redação: 

« X I — 2 (duas) de Chefe de Seção, referência «19», destinadas àe 
seguintes unidade? : 

, a) Seção de M a t e r i a l e Patrimônio; 
b) Seção de Finanças». 
A r t i go 2 ° — F i c a incluído no art igo 2.° do Decreto n.» 8.952 de 4 de 

novembro de 1976, o inciso X I - A , com a seguinte redação: 
« X I - A — 1 (uma) de Chefe de Seção, referência «18», dest inada à 

Seção de Manutenção». 
A r t i go 3 o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1.° de novembro de 1976. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
W a d i h Helu, Secretário da Administração 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1979 
Maria Angélica Ga l i azz i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.602, D E 27 DE D E Z E M B R O D E 1979 

Altera o artigo 15 do Estatuto da «Fundação Sistema Estadual de Análise de D a 
dos — SEADE». aprovado pelo Decreto n.° 13 161, de 19 de janeiro de 1979, e dá 

outras providencias 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a deliberação aprovada em reunião de 30 de outubro de 
1979 pelo Conselho Curado r da «Fundação Sis tema Es tadua l de Análise de Dados 
— SEADE», nos termos dos art igos 9.°, I, c e 27 dos seus Estatutos, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — O art igo 15 dos Estatutos d a «Fundação S is tema Es tadua l 
de Análise de Dados — SEADE», aprovado pelo Decreto n.° 13.161 de 19 de j a 
neiro de 1979, passa a ter a seguinte redação: 

«Art . 15 — A Fundação será composta das seguintes Diretor ias A d j u n 
tas, subordinadas ao D i r e t o r Execu t i vo : 

I — Estatística 
I I — Processamento 
I I I — Análise 
I V — A d m i n i s t r a t i v a e F i n a n c e i r a 
SS 1.° — ( Inalterado) 

. " § 2.° — ( Inalterado) 
S 3.° — ( Inalterado) 
A r t i g o 2.» — As at iv idades da a tua l D i r e t o r i a A d j u n t a de P lnne jpmen-

to passam a ser desenvolvidas pelas demais Diretor ias da Fundação, no âmbito de 
suas competências. 


